
  

 

LEI Nº 2.145/2025 
 
DATA: 09 DE JUNHO DE 2025 
 
EMENTA: PRORROGA O PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, REGULAMENTADO PELA LEI Nº 
1590, DE 23 DE JUNHO DE 2015. 
 
Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, 
Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos os 
habitantes do Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º Fica prorrogada a Lei nº 1590, de 23 de junho de 2015, que dispõe 

sobre o Plano Municipal de Educação, até sua substituição por nova lei com o mesmo 

objeto. 

 

Art. 2º O prazo de prorrogação e a vigência da nova lei do Plano Municipal 

de Educação dependerá da aprovação do projeto de lei federal nº 2.614/2024, que 

dispõe sobre o novo Plano Nacional de Educação e cujo art. 6º concede um prazo de 

um ano após sua publicação, para que os municípios aprovem seus respectivos planos 

municipais. 

 

Art. 3º Até a aprovação do novo Plano Municipal de Educação os órgãos 

responsáveis pela sua aplicação deverão dar continuidade ao trabalho de execução das 

metas e estratégias definidas no plano ainda vigente. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal 03 de Maio, 09 de Junho de 2025. 

 
 
 

ANTONIO LUIZ BENDO 
PREFEITO 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 L
U

IZ
 B

E
N

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
tit

ai
pu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
E

10
-5

1D
7-

B
A

E
A

-D
57

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
E

10
-5

1D
7-

B
A

E
A

-D
57

2



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6E10-51D7-BAEA-D572

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIO LUIZ BENDO (CPF 734.XXX.XXX-34) em 09/06/2025 15:48:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://stitaipu.1doc.com.br/verificacao/6E10-51D7-BAEA-D572


